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autista é aquela que estiver assim classificada nos termos da Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012.

§ 2º O relatório médico atestando o diagnóstico de transtorno do 
espectro autista deverá ser firmado por médico especialista em neurologia 
ou psiquiatria.

§ 3º O apontamento da informação será realizado no Documento 
de Registro Geral (RG), expedido pela Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, respeitadas as regras vigentes.

Art. 3º Fica assegurado para a pessoa autista, regularmente 
identificada nos termos desta Lei, o atendimento prioritário em todas as 
áreas e segmentos dos serviços públicos e privados, em especial na área 
de saúde, educação e assistência social.

Parágrafo único Estando a pessoa autista, regularmente 
identificada, na fila de atendimento prioritário e havendo outras pessoas não 
autistas com direito ao atendimento prioritário, será assegurada a pessoa 
com transtorno do espectro autista prioridade de atendimento sobre os 
demais públicos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    19   de  julho  de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

<END:1264121:3>

<BEGIN:1264124:3>

LEI Nº         11.479,          DE         19         DE            JULHO          DE 2021.

Autor: Deputado João Batista do SINDSPEN

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
presença de médicos socorristas, 
enfermeiros e equipe devidamente 
capacitada nos eventos de corrida 
de rua no âmbito do Estado de Mato 
Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a presença de médicos socorristas, 
enfermeiros e equipe devidamente capacitada nos eventos de corrida de 
rua no Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Fica obrigatória, também, a utilização de ambulâncias 
contendo equipamentos e materiais de primeiros socorros, inclusive 
oxigênio e desfibrilador nos referidos eventos.

Art. 3º A responsabilidade de implementação das normas esta-
belecidas nos arts. 1º e 2º desta Lei é dos organizadores do evento.

Art. 4º O não cumprimento da presente Lei implicará na aplicação 
de multa de 10 (dez) salários mínimos, vigente, aos infratores.

Parágrafo único Em caso de danos a terceiros, será aplicada 
multa de 50 (cinquenta) salários mínimos, vigente, sem que isso isente o 
infrator das sanções penais previstas em lei.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
.
Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   19   de  julho  de 2021, 200º da 

Independência e 133º da República.

<END:1264124:3>

<BEGIN:1264125:3>

LEI Nº              11.480,           DE       19        DE         JULHO          DE 2021.

Autor: Deputado Valdir Barranco

Dispõe sobre a cobrança de couvert 
artístico e a obrigatoriedade de 
colocação de placas informativas dos 
valores.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais do tipo restaurante, 
lanchonete, casa noturna, bares e congêneres, que oferecem serviços de 
couvert artístico, deverão afixar em local de visível acesso ao consumidor a 
descrição clara do preço cobrado e seus horários.

§ 1º Para fins desta Lei, entende-se como couvert artístico a taxa 
preestabelecida em que o cliente paga pela música, show ou apresenta-
ções ao vivo de qualquer natureza cultural e artística.

§ 2º O aviso colocado pelo estabelecimento deverá ter as 
dimensões mínimas de 50 (cinquenta) centímetros de altura e 40 (quarenta) 
centímetros de largura.

§ 3º O estabelecimento comercial somente poderá cobrar o 
couvert artístico se anteriormente informar ao cliente o valor ou mantiver 
afixado em local de fácil visibilidade o valor a ser cobrado, havendo, no 
mínimo, 20 (vinte) minutos ininterruptos de apresentação musical ou 
artística.

§ 4º A apresentação artístico-musical deve ser contínua ou 
intercalada por 60 (sessenta) minutos, no mínimo.

Art. 2º Fica vedada a cobrança de couvert artístico para músicas 
ambiente, playback e exibição de jogos esportivos, lutas e shows em telas.

Art. 3º Fica vedado aos estabelecimentos descritos no art. 1º a 
cobrança do serviço de couvert artístico ao consumidor que se encontre 
no estabelecimento em área reservada ou em local que não possa usufruir 
integralmente do serviço sem que o mesmo tenha solicitado.

Art. 4º A infração às disposições da presente Lei acarretará ao 
responsável infrator as sanções previstas na Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,     19       de  julho  de 2021, 200º 
da Independência e 133º da República.

<END:1264125:3>
<BEGIN:1264127:3>

LEI Nº        11.481,            DE        19           DE         JULHO          DE 2021.

Autor: Deputado Sebastião Rezende

Dispõe sobre a inclusão do Evento 
Festa da UMADECRE ligada à Igreja 
Assembleia de Deus de Cuiabá no 
Calendário Turístico e Cultural do 
Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Turístico e Cultural do Estado 
de Mato Grosso o Evento Festa da UMADECRE realizada pela Igreja 
Evangélica Assembleia de Deus de Cuiabá ocorrendo anualmente no 
período que compreende o Carnaval no município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    19    de  julho  de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

<END:1264127:3>
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